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LEI N.º 4.542, DE 03/ 11 /2022. 

fflf SANCIONADO 
'W Em_Q2_Lil1d_~1 

~~ 

DISPÕE SOBRE DEF INIÇÃO DE SETORES E 
TRECHOS COM A FINALIDADE DE GERENCIAR 
O USO E OCUPAÇÃO DAS PRAIAS EM TODA 
COSTA DA ORLA DO MUNICÍPIO DE ARA CRUZ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . Prefeito Municipal 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARA.CRUZ ESTA DO DO ES PIRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LE I: 

Art. 1 º O Projeto Orla elaborado para o munic1p10 de Aracruz define 
Setorização da Orla para possibilitar identificar a situação do estado de cada trecho com 
adoção de limites para promover o planejamento e gestão do uso e ocupação do balneári o 
em conformidade com as características peculiares de cada região. 

Art. 2º Para o município de Aracruz, o Projeto Orla estabelece para fins de 
Gerenciamento Costeiro (5) cinco setores e (24) vinte e quatro trechos, conforme Mapas 
anexos: 

1 - Setor Barra do Riacho; 
li - Sahy-Sauê; 
1II - Coqueiral ; 
IV - Santa Cruz; 
V - Marinho. 

Art. 3° O Setor Barra do Riacho é composto pelos trechos com as localidades. 
tt-.:ndo se11 início na Reserva de Comboios, Praia das Conchinhas, Barra do Riacho. Setor 
lndustrial/pol"tuário e seu final na ComLinidade de Santa Martha. 

Art. 4º O Setor Sahy-Sau€· é composto pe los trechos defi nidos p~las 

loca lidades, tendo seu início na Barra do Sahy, Praia dos quinze, Praia do Putiri, Mar Azul, 
J{e',erva da Farnilia Dav id Farína e seu finai na Praia do Sauê. 

A1·t. 5° O Setor Coqlieiral é composto pelos trechos defin idos pelas 
io<.:a lidades, tencio stu início pela Pedra dn Uruhu, Praia dos Padres, Cuqueiral, Praia Pontal 
de Pi rau ueaçu, Praia da Balsa e seu final na Aldeia Guaron i. 

Art. 6" O Setor Santa Cruz ~ composto pelos trechos definidos peias 
loca lidades, tende, seu início na Vila de Santa Cruz e entorno. Praia dos Im igrantes. Praia do 
Cansado, Praia dos Tupiniquins, Praia da Mar;:içapcba. Praia do Descanso. Praia da Baleia. 
Praia da Bielogia, Praia dos Corais, Prai<, Formosa e se11 final Praia do Portal. 
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A rt. 7° O Setor Marinho é ~:ornp0sto pelos trechos defin idos pe las 
h .. v~al~à~~-des, con1. iníc io en1 (-:on-ibojos a~é os r i o~ Piraquê-M ir~1n e Piraquê-l\ çu e;n Santa 
Cruz. 

Parng<afo ;!nk o. O set0:· m3rinh0 ~er~l subdi vijo em mar e estuário. 

A1·t W Os sdi)J'(":'> ;; ~:;;.:: hn.:: co,;stanle do Projeto Orla serão cla~sificados c!a 
seg1.1 íntç fo rma: 

í - Classe A: Püssni ·')O IF:: as'.ãü com •..iS tipos de or la que apresentam 
º'~ixissin:a ocuo:::.ção, •:n n-! pa i sHge~i s co:il ali.o grau de (!riginalidade e b~ixo rotenc ial de 
po!:ú;iio, podl.'.·nc•J i:-:ct u!r or!~~; d-e !nteres::e espedal. São rrechos de or!a orde a prese rvação 
das característic~s ~ fur.côcs nmurn :s devem s1.~ r p:-iorizadns. 

U ·- C!asse r~: Pos:: :.: ; correieçi-io cem 0 :;; tii:ios de orla que apresentam de hai:\l' 
a mêdio ade.:nsamento de c;; n stn: ·~ ó;;s <:: popt.: !aç8o r~s idcr.te . com indícios de ocupação 
re1.:er:te, paisagens pllr(:ialmeri te <1drnpi;r:a.das e médio potencial de poluição, poder.do inclui r 
orlas de interesse especial. São trechos dc.1 litorn l onde os usos são compatíveis con-1 n 
CC'nservação da qualidade ambient al e os C!'. l ~ tragHm baixo potencial de impacto, d~vendo 
ser e'.:t imulado:;. 

il! - Classe C: Apresentação de m·~d i o a a l ~o adensamento de cr_·nstru ções e 
poptil:içc)es ;esidentes. com pàisagcns ant; ·op i zad a~; . mult ipl icidade de ii ~:os e ai to potencial 
de po luíçã0 - sanitária. f:stét i.>1, sonora r./ :)u ...,i sur: l. podendo :nciuir orlas de interesse 
especial. São trecb9s .de orla oqde os 11 ~c.::; _r,ão pnl1cm ser exigentes quanto aos padrões de 
qualidade, sendo, portanto, iocai ,; •X ·n1 alto potencial de i111µ acto, inc lusive p;ira seus 
entornas. 

Art. 9º O Proj eto Od a elaborado. para o m u!1icípio de Ar::tcruz deverá ser 
estrutilrado pn ~ um sistem:::. dr.. gestão, ~endo como base n() t1eadora as açôes do Comitê 
(ic,stor da Orla dctal for:m'l que: r;;stas sejam efetivadas ao longo do ter:1po, d~term i nando os 
i1sos e ocupações oo :.;;o lo para ç;:tda atividade a ser desenvc-1·,·idas ao hngei da Costa d8 
município, sobretudo, cada. Trecho, por meio à~ R~so li.1 çüe<:- do Comitê Clesror, homo!ügada 
por atos do b:ecuti vo Municipal. 

Art. 10. Fica cri aJo o Com itê Gestor do Projeto Orla, órgão co11su1 t1vo. 
del iberativo e de assessoramento ao Poder Executivo Mun icipal, com atí ibuições de anal isar 
e propor medidas parn concretização da po lítica e gestão do desenvo lvimento da região 
costei ra mu nicipal. bem com o, de fin ir a execução de Normas. Proced.imentos e Di ret1"iles 
para o uso das praias do município. 

§ 1° As dec .isões do Comi tê G.estor. no fünbito de sua competência, resultarão 
em Resoiuções, sujeitas à homo l oga~·ão do Prefe ito . 

§ 2° Das decisões du Comitê Gestor mm~formada em Resol1.1çôes, e que não 
forem hGmoiogadas pe lo Prefeito, devem ter us razões e j ustificativas da dec isão do 
F..x_ecuti .. ".~ (;on1;.111icad8 aDs !ntegrmW.:s dü Cnini tê Gestor, no prazo máxi mo de 60 (sessenta) 
tfüis. 
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Art. 11. O Comitc Gestor do Projeto Orla é composto de 13 Atores 
Governamentais e 13 Atores não governamentais, que será designado por ato do Executivo. 
sendo observada a seguinte composição: 

1 - Atores Governamentais: 
a) Representante das Comunidé:!des Indígena - Funai: 
b) Instituto Chico . Mendes de Conservação da Biodi·versidade -

fCl'vfBlO; 
e) 
d) 
e) 
f) 

SEMED - Secretaria Municipal de Educ.:ação; 
SEMTUR- Secretaria Municipal de Turismo e Cultura; 
SEMESP - Secretaria de Esporte e Lazer; 
SETRANS - Secretaria Municipal de Transportes e Serviços 

Urbanos; 
g) 
h) 
i) 
j) 
k) 

SEMDE - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico; 
SEMOB - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 
SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde; 

Gestão; 
1) 
m) 

SEMAM - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
SEMPLA - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

SEMAG - Secretaria Municipal de Agricultura: 
SEMAE - Secretaria Extraordinária de Ações Estratégicas. 

11 - Atores não Governamentais : 
a) Associação Amigos do Piraqueaçú ; 
b) Setor privado 1 da Orla de Aracruz; 
c) Setor privado li da Orla de Aracruz; 
d) Associação Comunitária de Barra do Riacho - ACBR: 
e) Associação dos Moradores de Barra do Sahy; 
f) Associação Comunitária de Putiri; 
g) Associação Comunitária de Mar Azul ; 
h) Associação Comunitária do Bairro Sauê; 
i) Associação Comunitária de Praia dos Padres - AMPP; 
j) Associação dos Moradores de Coqueiral - AMOC ; 
k) Círculo Comunitário Amigos de Santa Cruz- CICA SC: 
1) Associação de Empresas de Turismo de Aracruz; 
m) Associação Indígena Tupinikim e Guarani - AITG . 

Art. 12. Os componentes do Comitê Gestor do Projeto Orla, representantes 
dos órgãos municipais serão de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo e, os 
demais representantes, nomeados a partir de indicação dos órgãos e entidades as quais 
representam. 

Art. 13. Fica criada a Comissão Técnica do Projeto Orla - CTPO, comissão 
especial permanente de assessoramento e deliberação coletiva, composta pelos seguintes 
representantes: 

1 - Representante da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão; 
li - Representante da Secretaria de Obras e Infraestrutura; 
111 - Representante da Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos; 
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TV - Representante da Secretaria de Meio Ambiente; 
V - Representante da Secretaria de Turismo e Cultura; 
V 1 - Representante da Procuradoria Geral do Município. 

Parágrafo único. Os representantes da Comissão Técnica, que trata o caput 
deste artigo serão designados por meio de Portaria do Prefeito Municipal. 

A!°t. 14. A Presidência da CTPO será exercida por representante da Secretaria 
de Planejame:itc, Orçamento e Gestão. 

Art. 15. São atribuições da CTPO: 
1 - assessorar o Comitê Gestor do Projeto Orla para os assuntos técnicos 

relacionados à implementação do Projeto Orla, sobretudo na definição das ações a serem 
implementadas no Plano de Gerenciamento Costeira do município de Aracruz; 

II - analisar e emitir parecer sobre o estabelecimento de padrões urbanísticos 
específicos na urbanização da Orla para fins de aprovação do Comitê Gestor; 

IIJ - proceder com análise especifica de impacto para implantação de 
atividades a serem desenvolvidas em toda a extensão da Costa do território municipal; 

JV - emitir parecer quanto às solicitações de ajustes de limites de Setores e 
Trechos definidos no anexo desta Lei ; 

V - analisar e emitir parecer técnico para subsidiar decisão do Comitê Gestor 
de espécies arbórea como de interesse de preservação; 

V 1 - analisar e emitir parecer para inclusão ou identificação de novas 
atividades a serem incluídas nos Setores ou Trechos; 

Y!I - elaborar Termo de Referência para elaborar Estudo Especifico quando 
houver necessidade de implantar novas atividades ainda não desenvolvidas na região da 
Orla; 

Ylll - acompanhar tecnicamente a revisão do Projeto Orla e Plano de 
gerenciamento Costeiro; 

IX - outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Poder Executivo. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de novembro de 2022. 

LUJZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1/5 - SETOR RIACHO 
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ANEXO 2/5 - SETOR SAHY-SAUÊ 
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ANEXO 3/5 - SETOR COQUEIRAL 
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l /s -SETOR SANTA CRUZ 
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ANEXO 5/5 - SETOR MARINHO 
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